
Sexta-feira, 6
- Marcos Batista de Camargo,

aos 55 anos. Residia no Jardim
São Lourenço.

- Paulo Roberto Rodrigues
Flórido, aos 84 anos. Residia no
Bom Retiro.

Sábado, 7
- Ayrton José Suppioni, aos 83

anos. Residia no Centro.
- Maria Jandira de Faria

Rodrigues, aos 82 anos. Resi-
dia no Parque Brasil.

- Alice Ramalho, aos 82 anos.
Residia no Residencial das Ilhas.

- Rosimeire Araújo Concei-
ção, aos 61 anos. Residia no Jar-
dim Comendador Cardoso.

- Rosângela Souza Lima, aos
57 anos. Residia na Cidade Pla-
nejada I.

Domingo, 8
- José Aparecido Batista, aos

90 anos. Residia no Conjunto

De acordo com a Secom (Secretaria Municipal de Comunicação), entre os
dias 6 e 12 de dezembro, foram realizados 25 sepultamentos.

Habitacional Henedina Cortez.
- Orlando Rodrigues da Silva,

aos 67 anos. Residia no Jardim
Europa.

- Edna Oliveira dos Santos, aos
80 anos. Residia na Vila Aparecida.

- Alayde Oliveira Moraes, aos
93 anos. Residia no Matadouro.

- Jair Tadeu Alves de Olivei-
ra, aos 67 anos. Residia na San-
ta Libânia.

- Antônio Hermógenes Ribei-
ro de Sousa, aos 24 anos.

Segunda-feira, 9
- Cláudio Euzébio Cavalheiro,

aos 62 anos. Residia na Vila Motta.
- Milton Siqueira Franco, aos 69

anos. Residia no Jardim Morumbi.
- Henrique Mariano Sar-

tor, aos 24 anos. Residia no
Guaripocaba.

- Wilson José Gomes dos San-
tos, aos 67 anos. Residia na Vila
Bianchi.

Terça-feira, 10

Acidente de trajeto: quando
o empregador poderá ser

responsabilizado?
O Direito brasileiro prevê três situações que se caracte-

rizam como acidente de trabalho. A primeira e mais comum
é o acidente ocorrido durante o trabalho, desempenhando
suas atividades normais; em segundo, as doenças
ocupacionais, que são desenvolvidas ao longo do tempo e
em decorrência da atividade profissional desenvolvida e, por
último, o acidente de trajeto, que são os ocorridos no traje-
to da residência para o trabalho ou o retorno do trabalho
para a residência do trabalhador.

Assim como os variados tipos de acidente de trabalho, o
acidente de trajeto tem sido objeto de inúmeras demandas
judiciais, o que ainda causa muitas dúvidas acerca do alcan-
ce da responsabilidade do empregador.

De acordo com a legislação brasileira, o acidente de tra-
jeto é definido como o acidente sofrido pelo segurado fora
do local e horário de trabalho, ou seja, no percurso.

O acidente de trajeto pode ser equiparado ao acidente de
trabalho, pois considera-se que no percurso o empregado está
à disposição do empregador, devendo ser demonstrado que
o trabalhador estava no seu trajeto normal, ou seja, no cami-
nho habitualmente percorrido para ir ao trabalho.

Caso o empregado saia do trabalho e se encaminhe dire-
tamente a local diverso de sua residência, como por exem-
plo um restaurante, e eventual acidente ocorra nesse per-
curso, não será classificado como acidente de trajeto.

Caso haja o acidente de percurso, o empregador deve emi-
tir a Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT) à Previdên-
cia Social, de forma que, em caso de afastamento, o emprega-
do possa usufruir do benefício previdenciário competente.

Além disso, é responsabilidade do empregador garantir
a manutenção do vínculo empregatício pelos 12 meses se-
guintes à cessação do benefício previdenciário.

Para que haja a responsabilidade do empregador em in-
denização por danos materiais ou morais, é necessário que
o ato do empregador tenha ocorrido por dolo ou culpa, de-
vendo ser analisado se ele poderia ter adotado medidas pre-
ventivas que evitariam a ocorrência do evento danoso.

Se o empregador fornecer o transporte, seja de maneira
informal ou gratuita, a responsabilidade passa a ser objetiva,
pois considera-se que o transporte faz parte da atividade
produtiva da empresa, equiparando-se ao transportador,
devendo garantir a incolumidade física da pessoa contrata-
da e assumindo o ônus e o risco da referida atividade, con-
forme artigo 927 do Código Civil.

O fato eventual de que o acidente tenha sido provocado
por terceira pessoa não altera o entendimento da responsa-
bilidade objetiva. Isso porque o transportador responde pela
ocorrência, independentemente de culpa, cabendo posteri-
or ação de regresso.

Bianca Wierzbicki é
advogada inscrita na OAB/
SP sob o nº 469.856, pós-
graduanda em Direito do
Trabalho pela PUC/RS, atu-
ante nas áreas de Direito
Civil, Famílias e Sucessões,
Direito do Consumidor, Di-
reito Trabalhista e membro
da Comissão da Jovem
Advocacia da OAB/SP -
16ª Subseção de Bragança
Paulista.

- Maria Terezinha de
Almeida Alcoja, aos 69 anos.
Residia no Boa Vista dos Silva.

Quarta-feira, 11
- João Martins da Silva, aos 73

anos. Residia na Ponte Alta.
- Leonilda Aparecida do

Nascimento Oliveira. Residia
na Cidade Planejada I.

- Maria Aparecida de Olivei-
ra, aos 76 anos. Residia no
Guaripocaba da Estação.

- Maria do Carmo de Almeida
Vanni, aos 77 anos. Residia na
Santa Luzia.

Quinta-feira, 12
- Isabel Cardoso Ferraz, aos

64 anos. Residia na Vila Davi.
- Maria de Lourdes Cardoso

Luz, aos 88 anos. Residia na Pe-
nha.

- Tereza Bona, aos 95 anos.
Residia no Jardim Nova Bra-
gança.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da
ação de USUCAPIÃO, com prazo de 30 (trinta) dias, processo nº 1007127-
29.2024.8.26.0099. O Dr. André Gonçalves Souza, juiz de direito da 3ª
vara cível da comarca de Bragança Paulista - SP, FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este r. Juízo e Cartório requerido por ALFREDO DE JESUS GONÇAL-
VES FILHO E PANAGIOTA TSIROS GONÇALVES, nos quais alegam
que mantém a posse pública, mansa, pacífica e com “animus domini” por
mais de 15 (quinze) anos sobre um terreno contendo uma casa sob o
n°382, com a área construída de 251,96m2, localizado

na Rua Geraldino de Oliveira, em seu lado par a 84,30m de
distância da esquina com a Rua Ângelo Di Bela, bairro Centro, no Muni-
cípio de Vargem, onde as vias formam quarteirão pela Rua Geraldino de
Oliveira, Rua Ângelo Di Bela, Rua AntônioTardini e Rua Serafin Ferrini,
a área total do terreno é de 1.835,98m² (um mil oitocentos e trinta e
cinco vírgula noventa e oito metros quadrados), conforme memorial
descritivo e planta elaborada pelo profissional Eng. Márcio José de Oli-
veira Jr., no qual confronta com a  Rua Geraldino de Oliveira, com a
propriedade de Neuza Rodrigues de Bella, com a propriedade de
Aparecida da Rosa da Silva, com a propriedade de Marcelo de Souza
Pinto e Conceição Donizeti da Rosa Pinto, com a propriedade de
Sebastião Dorival de Aguiar e Sueli Aparecida Kmez de Aguiar,
propriedade de Natalina Tardini Depentor. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, man-
dou expedir o presente edital com prazo de 30 dias, que será publicado e
afixado na forma da lei, sendo que findo o prazo começará a fluir o prazo
de 15 (quinze) dias, para que, querendo, CONTESTEM a presente ação,
ficando cientes de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores.                  (7 e 14/12)

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 1000839-25.2023.8.26.0447
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Ordinária
Requerente: Gertrudes Munhoz de Oliveira
                                                                                 Prioridade Idoso
                                                                       Tramitação prioritária
Vara Única

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos
da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000839-25.2023.8.26.0447

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Pinhalzinho,
Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Franco de Camargo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo
de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem conhecimento ou a quem
interessar possa, bem como de JOÃO CARLOS LEITE e sua mulher se
Casado for, de qualificação ignorada, que possui uma chácara de recreio no
Bairro Rosa Mendes e não pode ser localizado, encontrando-se em local
incerto e não sabido acerca do ajuizamento da ação de usucapião extraor-
dinária sob o nº 1000839-25.2023.8.26.0447, proposta por GERTRUDES
MUNHOZ DE OLIVEIRA, objetivando usucapir um imóvel situado no
Bairro Rosa Mendes, Pinhalzinho/SP, com área de 10675,15 m2, que
confronta com Donizete Aparecido Teodoro da Silva, Wagner Garcia
Ginez, Oescio do Prado, João Carlos Leite, acessado por Estrada de Servi-
dão que inicia na Rodovia Capitão Barduíno. Tal área foi adquirida pela
Autora mediante sucessão, ante o falecimento dos genitores SEBASTIANA
LUIZ DE MORAES e BRAZ MUNHOZ BENITES, proprietários tabula-
res (Proc 77/2010). Origem registral: matrícula 1.152. Os Autores exer-
cem a posse mediante sucessão há mais de 20 anos, preenchendo todos os
requisitos para a aquisição do domínio. Não contestada a ação no prazo
legal, será presumir-se-ão como verdadeiros todos os fatos narrados no
processo, que pode ser visualizado na íntegra no site www.tjsp.jus.br em
Consulta de Processos. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pinhalzinho, aos 26 de novembro
de 2024.                                                                                           (14/12)
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ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO
RECANTO DA MATA DA SÃO VICENTE

Estrada Municipal Doutor Renato Ferrara, KM 0.75, Casa 01 -
Itapechinga - Bragança Paulista-SP, CEP: 12914-970

CNPJ nº 26.308.119/0001-10

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO RECANTO

DA MATA DA SÃO VICENTE

Convocação para Assembleia Geral Ordinária (AGO) da Associação
dos proprietários do Recanto da Mata da São Vicente. Maria Flávia de
Siqueira Ferrara, Diretora Presidente da Associação dos Proprietários da
Mata da São Vicente, CNPJ nº 26.308.119/0001-10, vem pelo presente
convocar todos os sócios quites com sua obrigações estatuárias, para a
realização da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 28
de dezembro de 2024, às 9h30 em primeira convocação com a
presença mínima de 50% do quadro associativo e em segunda convoca-
ção às 10h, com qualquer número de condôminos, na Travessa
Riachuelo, nº 224 – Centro, Bragança Paulista/SP, com finalidade
específica de:

1. Doação do imóvel sob matrícula M-94.329, com inscrição cadastral
de nº 4.00.00.19.0003.0001.00.00, código do imóvel nº 0470759, qua-
dra 0000C, lote 00001, situado na Rua Sagui, nº 0 – Recanto da São
Vicente, que pertence à Incorporadora de Imóveis São Vicente do
Itapechinga LTDA.

2. Eleição de nova diretoria.
Bragança Paulista, 14 de dezembro de 2024.

Maria Flávia de Siqueira Ferrara
Diretora Presidente

BRAGANÇA PAULISTA/SP 1ª VARA CÍVEL JUÍZ DE DIREITO – Dr.
Carlos Eduardo Gomes dos Santos EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
DE TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, ex-
pedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, requerida por MARIA CRISTINA
BUOSO, com prazo de 30 (trinta) dias, processo
nº1007052.92.2021.8.26.0099. O Dr. Carlos Eduardo Gomes dos Santos,
MMº. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca de Bragança Paulista/SP.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este r. Juízo e Cartório desta Vara, tramita ação de
USUCAPIÃO requerida pela Autora, na qual alega que mantém e exerce os
direitos de posse há mais de 15 (quinze) anos, de forma mansa, pacífica,
contínua, sem oposição e com “animus domini”, UM TERRENO com área
total de 622,05 m² (seiscentos e vinte e dois metros e cinco centímetros
quadrados), situado na Rua Alpheu Grimello, Bairro Taboão, Bragança Paulista,
SP, nº 805, com frente para a Rua Teixeira, cujas medidas constam do mapa
e memorial descritivo acostados aos autos, com as seguintes divisas e con-
frontações: IMÓVEL UM TERRENO: com a área de 622,65 m² (seiscentos
e vinte e dois vírgula sessenta e cinco metros quadrados), situado na Rua
Alpheu Grimello, bairro Taboão, na cidade e município desta comarca de
Bragança Paulista, apresentando a seguinte descrição perimétrica: Inicia-se a
descrição deste perímetro no ponto M-01, ïî alinhamento par da Rua Alpheu
Grimello e a 183,20 metros da intersecção com a Rua Fidélis Cipriani, de
onde segue fazendo frente com azimute de 148°02’51" e distância de 20,00
m., até o vértice M-02, ande deflete a direita e segue confrontando com a
propriedade de Vera Maria Pinto Cesar Martinez, azimute de 239°21’02"
distância de 39,17 m., até o vértice M-03, onde deflete a direita e segue
fazendo frente para a Rua Teixeira, com azimute de 326°22’57" e distância
de 11,19 m., até o vértice M 04, onde deflete novamente a direita e segue
confrontando com a propriedade de Maria Cristina Buoso, com azimute de
59°21’30" e distância de 18,86 m, até o vértice M-05, onde deflete a esquer-
da e segue com azimute de 326°22’57" e distância de 8,83 m., até o vértice
M-06, deste segue confrontando com a propriedade de Maria de Fátima
Lustosa Di Bella, Rosa Yolanda Di Bella Depentor, leda Maria Di Bella
Depentor, José Luciano Depentor e Angelina Donizete Moreira Depentor
com azimute de 59°21’30" e distância de 20,89 m., até o vértice M-01,
ponto inicial da descrição deste perímetro. O imóvel aqui descrito situa-se
em local onde as vias perfazem fechamento de quadra ou quarteirão com as
seguintes Ruas: Rua Fidélis Cipriani, Rua Teixeira, Rua Alpheu Grimello e
Travessa Miguel Marcos Rodrigues. E pelo presente edital, ficam citados os
terceiros interessados, incertos e desconhecidos, para responderem os ter-
mos da sobredita ação, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias
CONTESTEM, querendo, a presente ação, ficando advertidos de que
inexistindo contrariedade, presumir-se-ão verdadeiros todos os fatos alega-
dos pelo Autores. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital com
prazo de 30 dias, que seja publicado e afixado na forma da Lei. Bragança
Paulista, .... de .......... de 2024. Eu, ..........................., Técnico Judiciário,
digitei. Eu, .............................. Diretor de Serviço, a subscrevi. Eu, Dr.
................, Juiz de Direito, assino.                                                  (14 e 21/12)


